LEI Nº 148 DE 1º DE SETEMBRO DE 1967.

DESTINA VERBA PARA GRATIFICAÇÃO AOS PROFESSORES DO CURSO DE REVISÃO ORIENTAÇÃO E DIDÁTICA DE 1967.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a gratificar com a importância de NCR$ 2.00 (Dois cruzeiros novos) por aula administrada, aos professores que colaboraram no curso de Revisão e Orientação Didática – que foi levado a efeito no período de 10 a 28 de Julho de 1967.

Artigo 2º - 
A gratificação acima mencionada será paga pela verba Orçamentária – Diretoria da Educação e Cultura – Gratificações Diversas – código geral 3.1.1.1.61 letra C.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 1º de Setembro  de 1967.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

